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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

V 

LEI NQ=5)6 , D~ 1!. D~ OUTUBRO DE 1972. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a fim ~ue especifica. 

~NTONIO GOMES SERAFI11, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
têrmos do artigo 39 , í tem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 
31 de dezembro de 1969, sancio~a e promulga a seguinte lei aprova
da pela Câmara runicipal de Catiguá, em sua Sessão de 10 de outubro 
de 1972, conforme Resolução Nº=314/74 . 

Arti go 12 - Fica aberto na Co~tadoria da Prefeitura Muni 

cipal de Cati6Qá, u.n Crédito Especial da i.m.Lortância de ~S-7.000 , oo

( sete mil cruzeiros). 
§ Unico - O Crédito a que se refere este artigo, será 

destinado ao pagamento mensal , de dívida contraída por empréstimo , 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S/A - Agênci a de Catanà.uva,
pela Prefeitura MuniciFal de Catiguá. 

Arti go 22 - Ae despesas com a execução desta lei, serão/ 
cobertas com os recursos p.ovenientes da anulação parcial do Crédi 
to Especial - Lei N2=499, de 25/02/72. 

'blicação, 
Arti go 3c - Esta lei entnrá em vigor na 
revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 11 de 

dat~ de sua pu--

outubro de 1972. 

/ 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada// 
' por afixação no local. de costume . 


